
"EXONERA A SRTª. NATALIA DE SOUZA SANTOS 
PARA EXECER O CARGO DE GESTOR DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE MINDURI", 

O Prefeito Municipal de Minduri, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis Nº.736/2000 de 10/01/2000 em vigor, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar a Srt3. NATALIA DE SOUZA 
SANTOS, portador da CI nº. MG-15.596.520 SSP/MG, CIC nº 086.537.346-94 para 
exercer a função GRATIFICADA de GESTOR MUNICIPAL DE SAÚDE do 
Município de Minduri. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em O 1 de dezembro de 2018 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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